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istema de previdência 
ampliará os benefícios 

A seguridade social 
terá três anos de 

prazo para implantar 
todas as mudanças 

Os trabalhadores rurais e 
urbanos serão igualados em 
seus direitos e deveres. Os ido
sos e deficientes físicos e men
tais receberão um salário mí
nimo mensal. Os futuros apo
sentados e pensionistas terão 
seus benef í c ios c a l c u l a d o s 
com base nas úl t imas 36 con
tribuições. A mulher terá di
reito à aposentadoria propor
cional aos 25 anos de trabalho 
— hoje, garantida apenas aos 
30 para os homens . Nenhum 
benefício poderá ser inferior 
ao salário mínimo e todos te
rão o valor corrigido regular
mente , conforme os salár ios 
mínimos fixados na época de 
sua concessão. Os trabalhado
res rurais poderão ter a apo
sentadoria por velhice anteci
pada por dez anos. Os segura
dos de ambos os sexos serão 
equiparados para fins de pen
são por morte do cônjuge. 

A l i s ta das mudanças no 
Sistema de Seguridade Social 
fixada pela nova Constituição 
é longa e inclui ainda a am
pliação da licença-maternida-
de de 90 para 120 dias; a cria
ção da licença-paternidade de 
cinco dias; a garant ia de auxí

lio a dependentes dos segura
dos de baixa renda; a extinção 
do te to de 20 salários mínimos 
de vencimentos para efeito de 
contribuição; a cobertura do 
seguro-desemprego pelo Mi
n i s té r io da Prev idênc ia So
cial (e não mais pelo do Tra
balho), e a concessão do abono 
anual (13* salário) equivalente 
à renda mensal do segurado, e 
não limitado aos 1/12 anterio
res. 

A es t ru tu ra da Previdên
cia Social também foi radical
men te a l t e rada . Ela passa a 
ser adminis t rada democrat i 
camente por r ep resen tan tes 
da União, dos t rabalhadores , 
empresários, aposentados e da 
p róp r i a c o m u n i d a d e . E, na 
área da saúde, os serviços mé-
dico-hospi ta lares serão des
centralizados ao máximo, nos 
níveis es tadual e municipal , 
p a r a que a p o p u l a ç ã o seja 
m a i s bem a s s i s t i da e possa 
exercer uma fiscalização. 

"A seguridade social pas
sará a ser um sistema coletivo 
de amparo e um direito decor
rente da cidadania", garante 
o s e n a d o r A l m i r G a b r i e l 
(PMDB-PA), autor do projeto 
constitucional do novo siste
ma — baseado em t r a b a l h o 
elaborado pelos próprios espe
c i a l i s t a s do M i n i s t é r i o da 
Previdência à época do então 
ministro Waldir Pires. "Ain
da não é o ideal, mas represen
t a um grande avanço", desta-

Pressão nos custos 
JOSE PASTORE 

Os direitos trabalhistas da 
Nova Carta introduziram duas 
drásticas mudanças no merca
do de trabalho: aumentaram o 
custo da mão-de-obra e forta
leceram extraordinariamente o 
poder sindical. O que aconte
cerá daqui para frente? 

Há dois cenários extremos. 
O primeiro, catastrófico, mostra 
uma rápida desorganização de 
toda a economia. As várias esti
mativas revelam que os novos di
reitos trabalhistas provocarão 
um aumento médio das folhas 
salariais de aproximadamente 
35%, sobre os quais incidirão os 
21% da URP do próximo trimes
tre. Os gastos com pessoal pode
rão crescer mais de 60%! Um nú
mero cósmico que jogaria o 
Brasil na fase terminal da hipe-
rinflação, quando as pessoas 
passam a repudiar a moeda e 
correr desesperadamente em di-
reção ao dólar, ouro, imóveis e 
supermercados, fazendo surgir o 
desabastecimento, saques, ten
são social e caos político. 

O segundo cenário, otimis-
ta, mostra uma absorção fácil 
dos novos encargos com base no 
argumento de que as empresas 
que empregam o grosso da 
mão-de-obra já concedem quase 
tudo o que foi aprovado: muitas 
já trabalham menos de 44 horas 
semanais e 6 horas nos turnos de 
revezamento; pagam horas-ex-
tras acima de 50%; concedem 
mais de 1/3 de férias; 120 dias 
para a gestante e 4/5 dias para o 
pai, assim como mantêm sistema 
de participação nos lucros; ofe
recem creche e pré-escola; dão 
ama gratificação de 40% do 
FGTS e aviso prévio proporcio
nal na despedida do empregado 
etc. Para elas não haveria acrés
cimo significativo de custos. 

Qual dos cenários está mais 
próximo da realidade? Só a His
tória dirá. Se a inflação não dis
parar e as empresas não quebra
rem, ficará provado que os 
constituintes estavam certos. Do 
contrário, surgirão inúmeros me
canismos de ajustamento para 
adaptar o sonho dos parlamen
tares ao mercado. As empresas 
que puderem repassarão os no
vos custos aos preços. As que 
não puderem (exportadoras, ci-
padas e competitivas) intensifi
carão a automação, mudarão 
seu mixing de produtos e des-
verticalizarão sua produção. 

Mesmo assim, o Brasil não 
estará livre de dias turbulentos. 
A Nova Carta deu aos sindicatos 
forças poderosíssimas. A greve, 
por exemplo, poderá ser defla
grada a qualquer momento e por 
qualquer motivo. Foram para os 
ares as políticas salariais. Os 
trabalhadores poderão paralisar 
o trabalho contra qualquer siste
ma de indexação de salários. 

Os sindicatos fortalece-
ram-se ainda em três outras 
áreas. (1) Eles ganharam uma 
nova contribuição sindical cu
jo valor e periodicidade serão 
fixados em assembleia geral. Es
tá aí a semente do fundo de 
greve. (2) Os sindicatos recebe
ram poderes para acionar a em
presa e defender os empregados, 
em qualquer assunto, sem procu
ração ou consentimento, assim 
como para impetrar mandado de 
injunção na falta de mecanismo 
garantidor de qualquer direito 
constitucional (vor exemplo, 

participação nos lucros) e ainda 
impetrar mandado de segurança 
coletivo contra qualquer auto
ridade pública que interfira nas 
prerrogativas da categoria. (3) 
Os diretores e suplentes assim 
como os membros das representa
ções sindicais gozarõ de estabili
dade. Os sindicatos estabelece
rão livremente o número de 
diretores, suplentes e represen
tantes, admitindo-se a possibili
dade de organizarem uma repre
sentação sindical de 40/50 
membros para cada empresa, 
instituindo-se assim, de fato, a 
"comissão de fábrica" atrelada 
ao sindicato, que poderá ser pre
sidida pelo representante das 
empregados nas empresas de 
mais de 200 empregados, também 
assegurado pela Constituição. 

Por isso, o ajuste entre a 
Constituição e a realidade será 
feito sob forte pressão /indicai. 
Como a Constituição fixou os 
mínimos, os sindicatos tentarão 
buscar os máximos. Por exemplo, 
no caso do adicional de, pelo 
menos, 1/3 de férias, não será 
surpresa se os sindicatos vierem 
a reivindicar férias em dobro ou 
até mais. Isto ocorrerá com vá
rios outros direitos trabalhistas 
da Nova Carta. 

Em suma, o empresariado 
brasileiro será desafiado a re
formular por completo sua con
duta no campo das relações de 
trabalho. Os impasses já não po
dem ser "resolvidos" pela via da 
dispensa do empregado, pois esta 
custará 40% do FGTS e conces
são de aviso prévio proporcional 
ao tempo de serviço. Ademais, 
ela pode instigar uma greve de 
solidariedade. Nem tampouco 
poderá a empresa contar com 
sentenças judiciais de ilegalida
de de greve. Isso desapareceu. E 
a Justiça do Trabalho ganhou 
poderes legislativos para estabe
lecer normas e condições na fal
ta da lei e em qualquer assunto 
do trabalho. 

A Nova Carta, portanto, re
meteu o conflito para dentro da 
empresa. Esta terá de ali admi
nistrá-lo e evitar que ele se alas
tre, chegue ao sindicato e suscite 
a greve. Isso exigirá uma pro
funda reciclagem das diretorias 
e chefias. Todos, na empresa, te
rão de se preparar para garantir 
a paz e não simplesmente deixar 
o advogado cuidar da guerra. 

Grande parte do ajustamen
to virá do entrechoque da Cons
tituição com as possibilidades da 
empresa e o uso do poder sindi
cal. Toda vez que uma empresa 
quebrar por força da utilização 
máxima dp poder sindical, os 
trabalhadores divirgirão da con
duta dos seus dirigentes. Com is~ 
so, os sindicatos aprenderão a 
utilizar a diplomacia em lugar 
dos seus aparatos nucleares de 
longo alcance, pois o empresário 
impotente, poderá usar involun
tariamente outra arma de efei
to devasthdor para os trabalha
dores — o fechamento da 
empresa. Essa dureza da reali
dade será ensinada ao longo do 
tempo. Um aprendizado doloroso 
para as duas partes. Mas só as
sim ocorrerá o ajuste. Na prática 
da negociação diplomática, em
presas e sindicatos estarão, na 
verdade, construindo uma nova 
ética de trabalho para se admi
nistrar os conflitos sob uma 
Constituição populista. 

José Pastore é professor titular de Relações do Tra
balho da Faculdade de Economia e Administração da ÍJSP 

ca o economista Celecino Car
valho Filho, secretário de Es
tudos Especiais da Previdên-* 
cia Social , que conduzirá a 
preparação dos Planos de Cus
teio, Benefícios e Organização 
da Seguridade Social, a serem 
enviados ao Congresso Nacio
nal para sua consolidação le
gal. 

O prazo para a implanta
ção definitiva da Seguridade 
S o c i a l p r e v i s t a pe la n o v a 
Const i tu ição é de t rês anos. 
Antes, porém, será necessário 
desatar um nó crucial: a defi
nição de fontes de receita su
ficientes para financiar tan
tos e tão amplos benefícios, 
sem que sejam gerados eter
nos e crescentes déficits nas 
contas da Previdência. 

Para o senador Almir Ga
briel , a un iversa l ização e a 
igualdade no acesso e atendi
mento à população pelos pla
nos de previdência, assistên
cia e saúde será garantida pe
la própr ia filosofia do s is te
ma, segundo a qual os mais ri
cos paga rão pelos ma i s po
bres. Em sua opinião, com a 
extinção do teto de contribui
ções e a nova taxação sobre o 
faturamento e o lucro das em
presas , a previdência social 
não corre perigo de desequilí
brios futuros. Mas, no próprio 
governo e entre especialistas 
da iniciativa privada, poucos 
arriscam tan to otimismo. 

Alencar Monteiro/AE — 14/6/87 

No plenário, o argumento do grito 
Enquan to os mais variados 
grupos de pressão agiam dis
c re tamente nos gabinetes e 

rondavam os corredores, nas 
galerias e, às vezes, até no ple
nário, os ânimos se exaltavam, 

e as divergências deixav 
plano das ideias para cair 
confronto físico. 

Carta agrada a sindicalistas 
/ 

aoi o 
no do 

Apesar de algumas diver
gências, os diversos segmen
tos do m o v i m e n t o s ind ica l 
brasi leiro aprovaram o novo 
texto constitucional. Entre os 
e m p r e s á r i o s há r e s s a l v a s , 
principalmente em relação ao 
direito de greve e à jornada de 
trabalho, mas nada que impe
ça a continuidade dos investi
mentos. 

As pr incipais l ideranças 
sindicais destacam os "avan
ços sociais que a classe traba
lhadora conseguiu na Consti
tu ição" , como define Gilmar 
Carneiro, presidente do Sindi
c a t o dos B a n c á r i o s de São 
Paulo e membro da executiva 
nacional da CUT. Mais entu
s i a s m a d o , o p r e s i d e n t e do 
Sindica to dos Meta lúrgicos 
de São Pau lo , Luís António 
Medeiros, acha o novo texto 
" i d e a l p a r a os t r a b a l h a d o -

res" . Os itens que mais agra
daram aos sindicalistas foram 
o i r res t r i to dire i to de greve, 
redução da jornada initerrup-
ta de trabalho para seis horas 
diárias, pagamento de 40% do 
Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) nas demis
sões e l i c ença -ma te rn idade 
ampliada de 90 para 120 dias. 
Apenas a unicidade sindical e 
a cotribuição sindical foram 
recebidas com indiferença pe
los trabalhadores. 

Entre os empresários, que 
esperavam mudanças no se
gundo turno de votação, o que 
agradou aos trabalhadores foi 
motivo de cr i t icas . "O resto 
údva. para ace i ta r , mas o di
reito de greve e a redução da 
jornada de trabalho não deve
r iam ser aprovados", diz Ro
berto Delia Manna, diretor do 
D e p a r t a m e n t o S i n d i c a l da 

Federação das Indúst r ias do 
Estado de São Paulo (Fiesp). 

H o r á c i o Cher Kass Ky, 
presidente da Associação Na
cional dos Fabricantes de Pa
pel e Celulose, critica a unici
dade sindical — princípio que 
consagra a existência de um 
único sindicato para cada ca
t e g o r i a . "A u n i c i d a d e só é 
vantajosa na hora de negociar 
um novo acordo coletivo por
que evi ta discussões para le
las. Mas na democracia o ideal 
seria o pluralismo, a liberdade 
s i n d i c a l " , a f i r m a C h e r -
kassky. Quanto à obrigatorie
dade da contribuição sindical, 
fica evidente o fortalecimen
to dos s indicatos , pa t rona i s 
ou de t rabalhadores . Afinal, 
ninguém precisa ir a t rás de fi
liações, um t rabalho sempre 
árduo. 

As crít icas mais fortes às 

questões t r a b a l h i s t a s cons
t an t e s da nova Const i tuição 
par t i ram do const i tuinte Gui-
l h e r m e A f i f D o m i n g o s 
(PL-SP), que lembra que o no
vo texto guarda resquícios do 
au tor i ta r i smo do Estado No
vo, como a m a n u t e n ç ã o da 
unicidade e da contr ibuição 
obr iga tó r i a ; " I s so coloca o 
Brasil à margem das normas 
da Organização Internacional 
do Traba lho (OIT)" . P a r a o 
pa r l amen ta r , são propostas 
dignas de Hitler: "Uma cópia 
dos artigos 10 e 12 do progra
ma do Partido Obreiro Socia
lista, o Nazista, de 1920". Na 
sua opinião, "essas questões 
foram aprovadas graças ao de
sejo da Confederação Nacio
nal da Indústria (CNI), com a 
complacência silenciosa das 
centra is sindicais dos t raba
lhadores". 

André Dusck/AE - 11/8/81) 

Tentando até o fim 

Sindicatos fortalecidos 

O direito de greve exigiu nego
ciações demoradas e difíceis. 
F o r a m fei tas t e n t a t i v a s de 

acordo até o fim, com reuniões 
dentro do próprio plenár io , 
pouco antes da votação. 

Revisão marcada para 1993 
Daqui a cinco anos a nova 

Constituição estará passando 
por completa revisão. O Con
gresso Nacional, a ser eleito 
em 1990, será t r ans fo rmado 
numa min icons t i tu in te , que 
funcionará como a atual , com 
amplos poderes 'e podendo de
liberar também pelo sistema 
unicamera l (com os deputa
dos e senadores votando jun
tos), por maioria absoluta de 
vo tos — i s to é, por m e t a d e 
mais um do to ta l de congres
sistas. 

A i d e i a , i n s p i r a d a n a 
Constituição portuguesa, par
tiu do deputado Joaquim Be-
vilacqua (PTB-SP) e do atual 
líder do PMDB no Senado, Ro-
nan Tito (MG). Visou a substi
t u i r o u t r a que c o r r i a pe ia 
Constituinte: a de submeter a 
nova Const i tuição a um ple
biscito. 

As lideranças do PFL e do 
PDS v o t a r a m c o n t r a a pro
posta. O líder do PDS, Amaral 
Netto (RJ), acha que a revisão 
enfraqueceu a nova Constitui
ção. Essa é também a opinião 

de um peemedebista da Bahia, 
Jo rge Hage. " É comd ' se os 
const i tuintes colocassem um 
post scriptum ao final do texto 
pondo em dúvida o t r aba lho 
realizado", observou. 

Essa, porém, não é a opi
nião nem de Luiz Viana Filho 
íPMDB-BA), que é professor 
de Di re i to , nem do l íder do 
PTB, Gastone Righi. Ambos 
notam que essa é uma Consti
t u i ç ã o em m u i t o s a spec tos 
inovadora e, assim, será salu
tar que, depois de um período 
que se poderia chamar de ex
perimental, ela seja submeti
da a uma revisão. 

Para Gastone Righi, a re
visão é a t é " u m a válvula de 
escape" contra possíveis gol
pes. "Vamos admitir — disse 
— que alguém pudesse alegar 
que a nova Constituição está 
impedindo o País de funcio
nar. Se só houvesse o caminho 
rígido da al teração const i tu
cional por meio de emendas 
normais , es ta r ia aí um bom 
pretexto para se quebrar a or
dem inst i tucional ." 
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LEÔNCIO MARTINS RODRIGUES 

Terminados os trabalhos cons
tituintes, o resultado, no que diz 
respeito à organização sindical, 
apresenta aspectos que misturam 
paradoxalmente alguns compo
nentes das concepções corporati
vas com outros de inspiração libe
ral. Os aspectos corporativos 
residem: 1) na manutenção do sin
dicato único, quer dizer, do mono
pólio da representação profissio
nal concedido apenas aos 
sindicatos autorizados pela lei a 
representar os trabalhadores de 
um dado setor, quer dizer, a cate
goria, definida esta também pela 
lei; 2) na concepção organizatória 
vertícalista; 3) na manutenção do 
antigo imposto sindical; 4) na fal
ta de verdadeira liberdade de or
ganização sindical, que significa
ria a possibilidade de os grupos 
profissionais interessados criarem 
entidades representativas sem ne
cessidades de permissão das auto
ridades e da legislação. De modo 
hipócrita, esses aspectos corporati
vos foram disfarçados na Consti
tuição. É assim que, por exemplo, 
o art. S° começa declarando que é 
livre a associação profissional ou 
sindical. Os incisos seguintes indi
cam que não é bem assim, porque, 
sendo vedada a criação de mais de 
um sindicato, de qualquer grau, 
numa mesma base territorial, as 
organizações já existentes conti
nuam a gozar do monopólio da re
presentação (reforçada, aliás, em 
outros artigos) 

Os aspectos liberais, que cons
tituem inegáveis ganhos para os 
dirigentes sindicais, residem essen
cialmente na impossibilidade de os 
poderes públicos, promulgada a 
nova Carta, intervirem nos sindi
catos e na ampla liberdade de gre
ve concedida aos próprios traba
lhadores e não aos sindicatos 
oficiais que. a própria Constituição 
consagra como os representantes e 
defensores dos "interesses coleti-
vos e individuais da categoria". A 
Constituição favorece, assim, os 
movimentos grevistas que passam 
ao largo da organização sindical. 
Esta liberdade de greve sem auto
rização do sindicato é algo que, 
habitualmente, as lideranças dos 
sindicatos, nos países onde estão 
bem implantados, não vêem com 
simpatia. No monento é difícil di
zer em que medida as facções de 
oposição às direções sindicais ofi
ciais saberão tirar proveito deste 
novo direito para pressionar não 
só o patronato como também os di
rigentes sindicais considerados 
"pelegos" mas que são os únicos 
autorizados a representar os tra
balhadores. 

Considerando o modo politi-

co-parlamentar pelos quais os no
vos direitos foram obtidos, tor-
na-se ainda mais arriscado 
prognosticar em que extensão o 
que está no papel poderá conver-
ter-se em fato social. A Constitui
ção deu aos sindicatos muito mais 
do que suas lideranças poderiam 
obter através de uma pressão dire-
ta sobre o patronato e o Estado. 
O que foi concedido apenas par
damente reflete a influência e o 
poder dos sindicatos na vida do 
Pais. Apesar disso, não há dúvida 
de que a Constituição deverá au
mentar a presença das lideranças 
sindicais na política brasileira, 
processo que já vinha ocorrendo 
antes da convocação da Consti
tuinte e que, de certo modo, é nor
mal nos países democráticos e re
lativamente desenvolvidos. A 
partir de agora, mais do que nun
ca, as lideranças sindicais devem 
ser consideradas como um dos ato-
res políticos capazes de afetar *o 
centro do sistema decisório. Para 
que possam agir com responsabili
dade, devem ser chamadas a parti
lhar das decisões, na proporção de 
seu poder de veto. 

Isto implica, do lado dos sela
res governamentais e empresariais, 
a aceitação de uma limitação de 
seu espaço de decisão. Do lado das 
lideranças sindicais, o acréscimo 
de seu poder exige não somente 
maior responsabilidade no seu uso 
como também o abandono de uma 
posição meramente reivindicativa 
e de defesa corporativa de um seg
mento da sociedade. Quanto mais 
as lideranças dos trabalhadores 
forem se engrenando nos mecanis
mos de comando de uma sociedade 
complexa como a brasileira, mais 
terão que deixar de um lado uma 
postura defensiva, de reação às 
iniciativas que partem do governo 
e dos empresários para elaborar 
uma verdadeira política sindical, 
capaz de perceber as necessida
des do conjunto do sistema econó
mico e social. Uma politica sin
dical, para os vários campos da. 
atividade que afetam os trabalha
dores, não deve ser confundida 
com as meras reivindicações seto
riais e nem tampouco com o que, 
para alguns, aparece como uma 
"política revolucionária", desti
nada a levar o proletariado (ou 
suas lideranças) ao poder. Uma 
política sindical significaria pen
sar concretamente um projeto exe
quível para a atual correlação de 
forças no interior de uma socieda
de pluralista, isto é, formas de 
participação responsável, capazes 
de superar o dilema paralisante da 
acomodação, de um lado, e do re-
volucionarismo utópico, de outro.' 

l-eóneio Martins Rodrigues é professor titular de 
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